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Na área dos Jogos Despor>vos Cole>vos - JDC (considerar os níveis de especificação do andebol, basquetebol, futebol e voleibol) devem ser 
lecionados 3 módulos – 1 em cada ano le>vo. 

• JDC I – tendo por objeCvo a concreCzação do nível definido no plano plurianual de escola/ disciplina numa das matérias; 
• JDC II – idem para outra matéria; 
• JDC III – tendo por objeCvo a concreCzação do nível definido no plano plurianual de escola/ disciplina numa das matérias (as lecionadas 

nos módulos I e II ou outra). 

Na área da Ginás>ca - GIN (considerar níveis de especificação da ginásCca no solo, ginásCca de aparelhos e ginásCca acrobáCca) devem ser 
lecionados 3 módulos. 

• GIN I – tendo por objeCvo a concreCzação do nível definido no plano plurianual de escola/ disciplina de ginásCca acrobáCca e ginásCca de 
aparelhos; 

• GIN II – tendo por objeCvo a concreCzação do nível definido no plano plurianual de escola/ disciplina de ginásCca acrobáCca e ginásCca 
de solo; 

• GIN III – tendo por objeCvo a concreCzação do nível definido no plano plurianual de escola/ disciplina na ginásCca acrobáCca. 

Nas áreas do Atle>smo/Desportos de raquetas/Pa>nagem1 (OAFD) (considerar os níveis de especificação respeCvos) deverão ser lecionados 2 
módulos. 

• ATL/PAT/RAQ I – tendo por objetivo a concretização do nível definido no plano plurianual de escola/ disciplina numa das matérias; 
• ATL/PAT/RAQ II – tendo por objetivo a concretização do nível definido no plano plurianual de escola/ disciplina numa matéria não 

lecionada ou na matéria lecionada anteriormente. 

 
 

 
1 Cada um dos módulos deverá ocupar, sucessivamente, os dois primeiros anos do curso. Programa de Educação Física Cursos Profissionais 
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Na área das Atividades de Exploração da Natureza2 (AEN) (considerar os respetivos níveis de especificação) deverá ser lecionado 1 
módulo. 

• ACT.EXPL.NAT – tendo por objetivo a concretização do nível definido no plano plurianual de escola/ disciplina de uma atividade de 
exploração da natureza (onde, no caso dos cursos profissionais, se integra a natação). 

Na área da Dança (DAN) (considerar níveis de especificação das danças sociais e das danças tradicionais portuguesas) deverão ser 
lecionados 3 módulos. 

• DAN I – tendo por objetivo a concretização das danças definidas no plano plurianual de escola/disciplina na dança social ou na 
dança tradicional portuguesa; 

• DAN II – tendo por objetivo a concretização das danças definidas no plano plurianual de escola/disciplina na dança social ou na 
dança tradicional portuguesa; 

• DAN III – tendo por objetivo a concretização das danças definidas no plano plurianual de escola/disciplina na dança social ou na 
dança tradicional portuguesa. 

Na área do Desenvolvimento das Capacidades Motoras Condicionais e Coordenativas (AF) (considerar os objetivos relativos ao 
desenvolvimento da resistência, força, velocidade, flexibilidade e destreza geral) deverá ser lecionado o módulo de aptidão física. O 
módulo deverá desenvolver-se ao longo dos três anos do curso. 

Na área dos conhecimentos sobre Desenvolvimento da Condição Física e Contextos onde se realizam as Atividades Físicas (AF/CS) 
deverão ser lecionados 3 módulos: 

• AF/CS I – considerar os objetivos 1, 2 e 3 do programa de escola; 
• AF/CS II – considerar os objetivos 4 e 5 do programa de escola; 
• AF/CS III – considerar os objetivos 6 e 7 do programa de escola. 

 
2 Este módulo deverá decorrer no ano terminal do curso. 
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